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Beatriz de Freitas Prado – Distâncias

Carlos Evilanídio Oliveira Paiva - Completo

Emilly Christine Ribeiro – Eu odeio

Gabriela Roberta Campos Goes – Viagem sem destino

Gabriela Rodrigues Machado da Silva – Não vagueemos 
mais esta noite

Ingrid Tomaz Feitosa – Voar

Isabella Christine Moreira – A real Perversão

Isadora de Barros Palhardi – 116 dias sem te ver

Ivan Rodrigo Valini Filho – Monotonia

João Victor Agostinho Rodrigues – Retrato da Sociedade

Julia Santos Casali de Oliveira – Sementes

Manuela Acosta Mazzo – O vazio do homem

Mariana Assis Alfenas – Bálsamo imprescindível

Nathália Camilly Guergoletto dos Santos – Não morri

Pietra D´isep – Efeito cacatua

Rebeca Piaia Guido – A Vida

Prêmio Moutonnée de Poesia 2020 – Classificados 
Adulto

Adelgício Ribeiro de Paula – O nome da rosa

Ademir Barros dos Santos – Encantos

Alberto dos Anjos Costa – Provação

Alexandre Miguel da Silva – Para o mundo

Amanda Vieira da Silva – O circo

Amarildo Rainha – A bença da Vó

André Luis Soares – Poesia em carne viva

Ari Silva Mascarenhas de Campos – Rio Pinheiros

Beatriz Bastos Felipe do Rosário – Sangue livre

Bernardo Dell´Oso – Lamentos passageiros

Bruna Ximenes Corazza – Breviário da solidão

Carlos Carvalho Cavalheiro – Terrorismo

Daniela Lopes de Oliveira – O que não vejo

Denivaldo Piaia - Pressa

Evandro Aranha – Não morra agora

Felipe Bernardes Dezena – A maldição do poeta

Fernando Scoparo Matias – Vontade

Francisco Guilherme Leon de Oliveira Scaquetti – Pedras 
do remorso

Geraldo Gonçalves - Quarentena travessa

Geraldo Trombin – Silêncio

Gisela Lopes Peçanha – Dolorem

Gleice Kazumi sibinelli Okubo - Cegueira Infernal

Helwes Herhye Ramalho de Oliveira – Substrato

Íris de Paula Sant´Ana – Ser tão

Isabela Souza Caldato – Complexo C

Itamar Rabelo de Souza – Casa vazia

José Carlos Barbosa de Aragão - A história se repete

Josias Patriolino de Lima – Retrato da esperança

Kátia Valeria Wadt Battistella Sentinaro – Roda da 
memória

Leandro Thomaz de Almeida - Experiência Extática

Luiz Eduardo de Carvalho – Se eu soubesse

Luiz Henrique Aguiar – Outdoor

Marta Botelho Lira – Identidade

Mateus Assuani Gutierres – Eclipse

Orestes Nardelli Bonini – Minha essência

Paulo José Schimidt Brachtvogel – Reações adversas

Saulo Lima de Souza Bertani – Sobre a velhice

Stefanie Lima dos Santos – Girassol

Vinicius de Oliveira Teodoro – Fumo

Wagner Bednarski – O fruto
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Secretaria de Administração

MUNICÍPIO DE SALTO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº63/2020, firmada com a 
empresa CBB Indústria e Comércio de Asfaltos e Engenharia 
Ltda, no valor global de: R$203.115,00(duzentos e três 
mil cento e quinze reais), através do Pregão Eletrônico 
nº33/2020, cujo objeto é para aquisição parcelada e futura 
de emulsão asfáltica, para reparos de pavimentação asfáltica 
de ruas e avenidas do município de Salto/SP, cargo da 
secretaria de Obras e Serviços Públicos. Vigência:12(doze) 
meses, contados a partir da sua publicação.

Estância Turística de Salto, 08 de outubro de 2020.

Alaor Nogueira Ourique de Carvalho

Secretário de Obras e Serviços Públicos
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 221/2020

APLICAÇÃO DE PENALIDADES
ART. 87 DA LEI 8.666/93 E ART. 7º DA LEI 10.520/02
No uso das atribuições que me são conferidas pelo artigo 

18 do Decreto Municipal nº 08/2001, considerando que a 
instrução realizada neste processo, identificou a solicitação 
de rescisão contratual por parte da contratada, alegando 
que por motivos financeiros não poderia dar continuidade 
no fornecimento do objeto do contrato, e, por esta razão, 


